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"DrspÕÉ soBRE o REAJUSTE Do vALoR oo canrÃo
aururnraçÃo Dos SERVtDoRES púalrcos MUNrctpAts oe paRaNapuÃ r oÁ ourRns

pRovroÊrucras".

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO, Prefeito do Município de
Paranapuã, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
etc.;

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Artito le - Fica reajustado em RS 100,00 (cem reais) ao CARTÃO
ALIMENTAçÂO dos servidores públicos municipais ativos pertencentes ao Quadro de Pessoal da
Prefeitura lvlunicipal de Paranapuã, dos profissionais do Quadro do Magistério Público Municipal e do
lnstituto de Previdência Municipal de Paranapuã.

ParágraÍo Único - Em razão do reajuste aplicado, o valor do cartão
alimentação a partir de janeiro do corrente exercício, passa a ser de RS 455,00 (quatrocentos e cinquenta
e cinco reais) mensais, devendo o crédito ser efetivado até o 10e (décimo) dia do mês subsequente.

Artito 2e - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei

correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal, e suplementadas se necessárias.

Artigo 3e - Esta l.ei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

Paranapuã, 31 de janeiro de 2024.

DANIEL JUNIOR DU INATTO
Prefeito Municipal

Registrada e pu blica d nesta secretaria na data supra.
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